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Senhor Presidente, ! ( 
Lei nº 020/21 que “Cria vagas no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de
Tatuí ”.

Acompanha o mencionado Projeto de Lei, a Justificativa e Estudo
de Impacto Financeiro.

Solicito de V, Ex?. a especial atenção, dando encaminhamentoao

presente Projeto de Lei, com urgência-urgentíssima. diante de sua importante
finalidade.

Aproveito o ensejo pata manifestar os protestos de consideração é

apreço. db!éePREFEITA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
Dala. 30/06/2021 Hora. 12,45

& To Projeto de Lei Nº 20/2021so
E EN Autoria: Maria José Pinto Vieira de CamargoEStoº —
ÉL42 Assunto: Cria vagas no Quadro de Pessoal da Prefeitura

z E Municipal de Talui, 20 Agentos do Controlo de Endomias)

Excelentíssimo Senhor
ANTÔNIO MARCOS DE ABREU
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí/SP



É, Prefeitura Municipal de Tatuí
SECRETARIA DI! ADMINSITRAÇÃO LE

NEGÓCIOSJURÍDICOS  
PROJETO DE LEINº 020/21

Cria vagas no Quadro de Pessoal da
Prefeitura Municipal de Tatuí.

MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita do
Município de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipalaprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1ºFicam criadas vagas, no Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Tatuí, conforme Anexo Unico da presente Lei.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,
correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Tatuí, 28 de junho de 2021.
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Prefeitura Municipal de Tatuí
SECRETARIA DEADMINSITRAÇÃO L

NEGÓCIOSJURÍDICOS 
PROJETO DE LEINº 020/21

JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei sob nº 020/21, no qual “Cria vagas no
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Tatuí ”.

Tal projeto solicita a criação de vagas de Agente de Endemias no
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, para preenchimento através de concurso
público vigente, para atuarem nas ações de combate e controle de vetores,
pincipalmente do Aedes aegypti.

Em anexo, segue o Estudo de Impacto Financeiro.

Por essas razões expostas, esperamos contar com os Senhores
Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-
urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 28 de junho de 2021.
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